














PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
Estado do Espírito Santo 

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil” 
“Doce Terra dos Colibris” 

PARECER JURÍDICO 

Ref. Processo Administrativo nº 014294/2025 

Ao SLC, 

Fora encaminhado à esta Procuradoria os autos em questão, para análise, parecer e 

aprovação da Minuta do Termo de Homologação da Inexigibilidade de Chamamento Público, 

documento de fls. 318/319, firmado sob a égide da Lei nº 13.019/2014. 

Cumpre destacar, de início, que esta Procuradoria já se manifestou nos autos quanto à 

legalidade da pretendida parceria, conforme Parecer Jurídico de fls. 227/233, ocasião em que 

foi reconhecida a viabilidade juridica da formalização, condicionada ao fiel cumprimento das 

orientagdes e recomendagdes ali consignadas. 

Em face do exposto, nos limites da analise juridica e excluidos os aspectos técnicos, 

bem como o juizo de oportunidade e conveniéncia, a MINUTA DO TERMO DE 

HOMOLOGAGAO DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO, de fls. 318/319, preenche 

os requisitos legais, razdo pela qual a APROVAMOS sob o aspecto juridico-formal, desde que 

atendidas as recomendações constantes no parecer juridico de fls. 227/233. 

Recomenda-se, ainda, a atualizagdo da Portaria/SEGOV/N? 199/2025, considerando 

que parte dos membros nela designados ndo mais integra o quadro da Administragdo Publica, 

circunstancia que impde a devida adequação formal do ato administrativo. 

Outrossim, orienta-se a juntada aos autos do ato formal de designagdo do Gestor da 

Parceria, em atendimento ao disposto no art. 49, inciso XVII, §19, alinea “e”, do Decreto nº 

404/2018. 

RESSALTAMOS que, na eventualidade de ndo atendimento do apontamento e das 

recomendacdes, sejam justificadas nos autos as razdes que embasaram tal postura. 

É o parecer, sub censura. 

Respeitosamente, a consideragao superior. 

Santa Teresa/ES, 23 de fevereiro de 2026. 
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